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Reorganiza o qutldro de funcionários municipais 
e padrões de ve11cimentos.-

EU, ANTON:IO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribu.1ç:ões que me são conf"eridas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei: 

TI'l'ULO I 

Da organização dos serviços municipais 
Artigo lD - Os servi9os municipais ficam distribuidos pelas Diretorias 

abaixo mencion.adas, autônomas entre ai e diretamente subor
dinadas ao Prefeito, a saber: 

I - DIRET10RIA ADMINISTRATIVA 
a) - Serviço de expediente geral 
b) - Serviço de portaria, limpesa e conserva-

ção do Paço 
c) - Serviço de protocolo 
d) - Serviço de arquivo 
e) - Instrução PÚbliea 
t) - Biblioteca Municipal 

II - DlRE'l�ORIA DA FAZENDA 
a) - Serviço de lançamento 
b) - Serviço de Cadastro Fiscal 
c) - Serviço de Cobrança 
d) - Seryiço de Fiscalização das licenças de 

comercio fixo e ambulante 
e)1 - Serviço de fiscalização de impôsto sôbre 

Jogos e Diversões 
r:1 - Serviço de Tesouraria 

III - DIRE�[.'ORIA DE CONTABILIDADE 
a) - Serviço de Contabilidade Geral 
b) - Serviço de Almoxarifado 

r �e) - §.erviço de Despesa 
IV - DIRE1l'ORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

a) - Serviço de Obras PÚblicas e partieUlares 
b) - Serviço de abastecimento de água em geral 
e) - Serviço de esgotos sanitários em geral 
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d) - :serviço de Cadastro 
e) - :serviço de Fiscalização de obras/ 
f') Serviço de f'iscalização de consumo 
g) - Serviço de iluminação pÚblica 
h) - Serviço de limpeza pÚblica, 

, d agua 

i) - Serviço de Mercado, Feiras e Matadouros ,,. 
j) 
k) 

1) 
m) 

' . 

- Serviço de Hôrto e Jardins 
- Serviço de Cemitérios 
- Serviço de Transportes, 
- Serviço de Fiscalização" 

.TI';rULO II -,. 

CAPITU:OO I 

DA DIRI!!TORIA ADMINISTRATIVA 

' 

' 
Artigo 212 - Compete a Diretor•ia Administrativa: 

l) -
h

A redação e elaboração da correspondência of'icialJ 
2) - a redação e elaboração de atos, leis, decretos, edi-

tais, port;arias e comu:md.eadoaJ 
3) - a guarda· Et distribuição da correspondência oticialJ 
4) - a publi.caç(ão dos atos of'iciaisJ 
5) -

6) -

a guarda elas 
regulanient;os 
lidadeJ 

leis, decretos, atos, portaria�, editais, 
e tudo o que possa interessar a municipa-

, promoveir <> expediente·, serviços, negocios e assuntos 
que po1• sua natureza não se achem 8.f'etos a outras Di
retorias J 

7) - encamiJlh.al:- os pedidos de informações, ordens e delibe
rações do Preteito, f'azendo com que sejam cumpridasJ 

8) - cuidar da policia e ecônomia �nterna d.a Prefeitura, 
expedindo para isso as necessarias ordensJ 

9) - subscrt:lveit" as leis, decretos, editais, portarias, atos 
regularn.ent;os e etc. J 

10) - a orga1liz:e.ç;o, registro e guarda dos livros de ponto 
dos f'w1ci1onarios internosJ 

11) .. reduziJ� a termo e.e compromissos de funcionários e ou
trosJ 

12) - registro dos servidores em geralJ 
13) - serviçc::> de f'iacalização das Escolas municipaisJ 
14) - a expediç'ão da correspondência oticialJ 
15) - o protiocolamento e f'ichamento de papeisJ 
16) - a orga:nização e distribuição de processosJ 
17) - a guarda de processos e papeisJ 
18) • a lavr.a.tura e expedição p.as c9rtidões autorizadas pe

lo Prefeito, ref'erentes a materia de sua alçadaJ 
19) - tomar pro·vidênci

. 
as, prestar esclarecimentos e intor..ma.cões Que lh_e for�m solicitadas em processos e papel1!5_ 
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20) - manter em pleno fu ncionamento a Biblioteca Municipal, ,. , 
provide�iando o que .for necessarioJ 

21) - representar e propôr ao Pre.t"eito medidas de carater 
adm.inistrativoJ 

22) - representar o Pre.t"eito em solenidades para as quais 
.rôr designadoJ 

23) - exercer outras atividade� delegadas pelo Prefeito, 
em assuntos pertinentes a sua espec1al1dadeJ 

24) - levar :ao conhecimento do Pre.t"eito as irregularidades 
que observar em qualquer dos serviços da Pre.t"eitura, 
sugerindo medidas e penalidades e aplicando as que 
forem impostas ao pessoal. 

CAPITULO II 
DA DIRE.TORIA DA FAZENDA 

' 
Artigo ;g - Compete a Diretoria da Fazenda: 

l ) - proceder ao registro de todos os lançamentos de tri
butos ;m.u:cd.cipais,, escriturando e mantendo em ordem 
os livros e fichas oorrespondentesJ ;1 

2) - emitir nas devidas épocas, os avisos correspondentes 
aos lançamentos de tributos municipaisJ 

; ) - ter a. seu. cargo todos os elementos de fontes tribu
taveisJ 

4) - organizar· e manter atualizados os serviços de cadas
tro .fiscal, com elemel}tos .fornecidos pela. Dir�toria 
4e Obra� e Serviços Publieos, com referencia a parte 
imobiliar·iaJ 

5) - manter em p],.ena eficiência o registro da Divida Ati
va do Mur.d.c!pioJ 

6) - .fornecer ao Procurador Judicial todos os elementos 
indispensaveis a cobrança de impostos e taxas, de 
acôrdo cc1m a legislação em vigor J 

7 )  - a�er9ar todas as transferências de propriedades imo
biliaria1, comerciais e ind.ustriais,�peços elementos 
que colhe�r e lhe .forem .t"ornecidosJ / 

8) -,exercer, por intermédio dos respectivos .fiscais, a .fis 
calizaçãc1 das licenças de comércio fixo e a.mbulanteJ 

9 )  - exercer, por intermédio dos respectivos .fiscais, a 
.fiscalizs.ção do imposto sôbre Jogos e DiversõesJ 

10) ... emitir a.e. guias necess�rias ao recebimento de impostos 
e taxas, registrando-asJ 

11) - emitir, por intermédio da. secção d :agua, mensalmente, 
os avisos• pertinentes ao consumo d agua, para efeito 
da respec�tiva cobrançaJ 

2) i , i - , 1 - proceder,, por nterm9d o da secçao d agua,, a escriturs 
ção dos s1erviços de agua, mantendo-as em dia, de acôrdc 
com o que1 estabelecem as leis respectivasJ 

13) - fiscalizsLr a escrituração do livro " Caixa ", subscre
vendo o '1�esoure1ro com o Diretor de Contabilidade, os 
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Balancetes mensais e os boletins diários e mensais de 
caixaJ ,,.., 

14) - tomar providências, prestar esclarecimentos e informa
ções que lhe for9Dl solicitados em processos e papeis, 
referentes a materia de sua alçadaJ 

15J - a lavratu.ra e expedição de certidões fiscaisJ 
16) - representar e propôr ao Prefeito medidas de carater 

administrativo e econômico-tinanceiroJ 
17 ) - exercer outras atividttdes delegadas pelo Prefeito, em 

assuntos pertinentes a sua especialidadeJ 
18) - proceder, periodicamente, a tomada de contas da Tesou

raria, ve.rif icando a existência de valÔresJ 
19 ) - superintender os serviços a cargo da Tesouraria., que 

compreend.emf 
a) - a.tender aos pagamentos das despesas legalmen

te autorizadasJ 
b) - providenciar o levantamento de fundos, assinai: 

d.o privativamente o Tesoureiro, com o Prefei
to, os cheques e papeis necessariosJ 

) 
, , 

c - f"azer os gepositos em estabelecimentos banca
r-los ou publicos, que as leis, regulamentos e 
lnstruções indicaremJ 

d) - promover o recebimento de impostos, taxas, 
c�auções e outros tributosJ 

e) - e�scriturar o livro " Caixa ", procedendo ao 
levantamento de editais e demonstrações• 

CAPITULO III 
DA DIRETORIA DE CON'l'ABILIDADE 

Artigo 4D - Compete à Direto•ria de Contabilidade: 

\ 
1 

1) - Organizar· e promover a escrituração econômica-finan
ceira e patrimonial, de acôrdo com a legislação em 
vigorJ 

2) - examinar os livros e documentos atinentes a matérias 
de sua re�sponsabilidadeJ 

;) - organizar• mensalmente, nos prazos estipulados, os ba
lancetes parciais, qu�dros demonstrativos e respecti
vos documentos, de acordo com a legislação vigente e 
ins truçõe•s dos orgãos superiores J 

1 4) - organizar• os balanços aI].uais das Oferações financeirae 
e patrb1crniais do Municipio, de acordo com a legisla
ção e met;odos V'igentes, relatando o que ocorrer com 
ref'erêncla aos respectivos trabalhosJ 

) , "' 5 - representar ao Prefeito, com a necessaria anteceden-
cia sÔbrE' a insufictência de verbas orçament�rias ou 
a necessldade de creditos adicionaisJ 

6) - inventari.ar e ter sob sua guarda os bens móveis da 
Prefeitur•aJ 

7 )  - proceder a tomada de contas do alrooxarifadoJ 
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' 8) - solicitar 'ª demais Diretorias as informações que jul
gar necesi:1arias ao bom andamento dos serviços que 
cons ti tue!l1 as suas a tri buiçõel1 

9) - preparar ns tolhas de pagamento do pessoal, de aeôr
do com os elementos fornecidos pelas demais Direto
rias J 

10) - preparEtr its contas de paga�ento dôs credores, pelo 
forneclmellto de materiais a municipalidadeJ 

11) - assinai•, ciepois de examinados e con:f'eridos, os balan
cetes meni:iais, balanços anuais, prestações de contas, 
boletins �9 processos de pagamentoJ 

12) - atendel'.' ais requ:J.sições de material permanente e de . ...., 
consumo, 11ecessarlos aos serviços internos e exter
nos, que :t'orem f'eitos pelas respectivas Diretorias 
ou respon:!laveisJ 

13) - anotar as .faltas de material permanente,e de consumo, 
requisita:ndo-o, quando se tornar necessario, ao Pre
feito,, obedecendo ao processo de concorrência pÚbliea 
ou adm.1nf;strativa, quando fÔr o caso,, fazendo, no ato 
do pedldo, demonstração dos recursos orçamenta.rios, 
para eteito ulterior - empenho e pagamento-; 

J.4) - tomar pro·vidências, prestar esclarecimentos e informa
ções ��e J.!1e f'o�em solicitadas em processos e papeis,, 
ref ere:n.te a materia de sua alçada; 

15) - repres,entar e propÔr ao Prefeito medidas pertinentes 
a sua ·especialidade; 

16) 

18) 

- exerce:r outras atividades d elegadas pelo Prefeito, em 
assunt·os de sua eompetênciaJ 

- sugeri:r ao Prefeito a aplicação de penalidades ao pes
soal do serviço a seu cargoJ 

- proceder à restituição de depósitos, cauções ou fian
ças re9olhidas à Tesouraria, mediante confecção dos 
necess.a.rios documentos. 

CAPITUU) IV 
DA DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Artigo 5Q - Compete à Diretor·ia de Obras e Serviços PÚblicosi 
1) - examinar e emitir parecer sôbre projeto' de constru

ções, ed1.ficações e reformas de obras publicas e par
ticulareaJ 

2) - f'isca::t.iza.r as construções de obras particulares no 
Munic!pio1J 

3) - proceder ao levantamento da planta cadastral das zo
nas urbar.Las e suburbanas do Município,, mantendo-a 
atual:lzadLaJ 

4) • proceder ao levantamento da planta dos imÓveis pÚbli
cos e PAI•ticulares, desenhando-os nas pranchas das qui: 
dras corr•espondentes J 

5) - ter v1.stEL1 para os devidos f'ins, nos projetos relacio
nados com a planta da cidadeJ 
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6) - a elabora�'ão de projetos de obras pÚblicas em geralJ 
7 )  - demarcar <) alinhamento para muros e prédios na via 

pÚbliC!L, determinancj.o para êsses o respectivo nive
le.ment<> e nos alvaras de licenças anotar a execução 
dêsses seJC"ViçosJ 

) , � 8 - dar pa1:-ec1eres tecnieos sobre planos de arruamentos e 
lot eament1)s J 

9) - a elabc>rai:tão dos projetos de pavimentação, constru
ção e ref1::>rmas de logradouros pÚblicos, fiscalizando 
a execuçã1:> dêsses serviçosJ 

, , 10) - determina:r o numero do imovel e proceder ao respecti-
vo em.plac:!l.Mento J 

11) - expedh• " habite-se n para todas as construções novasJ 
1 2) - o levantw�ento e registro dos prÓprlos municipaisJ 
13) - a fiscalização de elevadores, instalações elétricas 

e mecâ.nic.as J 
14) - a inic:la�iva e organJ.zação de processos d' desapropria 

ções d1e a.reas necessarias a logradov.ros publicos ou 
destin1!ldas a serviço de utilidade publicaJ 

15) - examinar e fiscalizar, inicial e periodicamente, os 
edificlos de diversões, hoteis e outros de concentra
ção pÚ"blica, quanto ao seu estado de segurançaJ 

16) - consig:nar nas f'icha9 próprias da Diretoria da Fazenda 
os elementos necessarios ao cadastro fiscal. indican-, , , 
do a �rea do terreno, do predio e demais pormenoresJ 

17 ) - averb�� as transferências de imÓveisJ 
18) - fiscalizar o consumo domiciliar de águaJ 

, 19 ) - emitir pareceres sôb�e instalações de agua, domicilia
res, e esgotos sanitariosJ 

20) - elabor.e.r orçamentos para ligações de água e esgotos J 
21) - organizar e manter atualizada a planta e outros porme

nores das rêdes de água e esgoto,. com as respectivas 
instalações domic111aresJ 

22) - lavrar au.tos de multa contra os infratores d.as postu
ras municipaisJ 

2;) - a lavratu.ra e expedição de certidões que digam respei
to a assunto de sua alçadaJ 

24) - zelar 9elo mercado, reiras, matadouros, hôrto e jar
dins publicos, fiscalizando os respectivos serviçosJ 

25) - zelar pelos cemitérios nmnicipais, superintendendo 
todos os seus serviçosJ 

26) - zelar pelo campo de aviação, superintendendo todos os 
seus serv·içosJ 

27 ) zelar pela conservação das vias e logradouros pÚblicoe 
28) - a arbori2;ação das vias e logradouros pÚblicosJ 
29) superinte1nder os serviços de transportes da PreteiturE 

30) zelar pela conservação dos bens imÓveis da Pref'eiture.J 
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31) - orientar e fiscaliz'r os serviços d� trânsito de 
veicul1os nas vias publicas do Munic:ipioJ 

;2) - superi:ntender 9 serviço de coleta de lixo domiciliar, 
residuos e escorias) 

;;I - manter com eficiência 9 serviço de apreensão de ani
mais s1oltos nas vias publicas e logradouros) 

;4) � fiscalizar a execução dos serviços de utilidade pÚbli-
caJ 

;5) - proceder à aferição de pesos e aparelhos de pesar e 
medir1 fiscalizando a sua utilização, desde que o 
Munic1pio esteja legalmente habilitadoJ 

;6) - determinar o ponto de localização de comerciantes am
bulantesJ 

, 
;7 ) - exercer, por interm�dio dos respectivos fiscais, a 

f is9alização do h9rario de abertura e fechamento do 
comercio e da industriaJ 

;e) - julgar da. co;weniência da :tocalização e do funciona
mento do comercio e da industria; 

;9 ) - tomar o ponto dos oper�rios mensalistas e diaristas; 
, 

40) - elaborar as folhas de ponto dosoperarios e diaristas 
em geral, nos moldes indicados pela Diretoria de,Con
tabilidade, à qual deverão ser encaminhadas nas epo
cas determina.das, para conferência e confecção das 
respectiv·as folhas de pagamentoJ 

41) - proceder às vistorias requeridas ou determinadas; 
42) - relatar e.o Pre�elto as principais ocorrências verifi

cadas no exercicio das funções que lhe são inerentesJ 
4;) - tomar prc1vidências, prestar esclarecimentos e informa

ções q�e l�e for9m solicitadas em processos e papeis, 
ref'erente1s a ma.teria de sua alçadaJ 

44) - represent;ar e propôr ao Prefeito medidas de carater 
adm.in1.s tz•a ti vo J 

45) - aprese1ntsLr ao Prefeito, anualmente, o relatório cir
e'lnstanclado das atividades a seu cargo. 

TITULO III -
DOS FUMCIO NÁ.RIOS MUNICIPAIS 

Artigo 6'2 - O quadro de f'ur:tcic>mrios do MunleÍ.pio f'ica constituido dos car • 

.. 
gos constantes da tabela nD 1, anexa a presente lei. 

Artigo 7a - Ficam extintos os seguintes cargos: 
, 

1 - Se1crE,tario 
1 - r,s,nçador 
l - Sub-Contador 
1 - Eng eilheiro 
l - AuxlJLiar-Datilégraf'o 

, 
5 - Es1cr�Lturarios 

l - Eaer�Lttmá.rio-Almoxarif'e. 
§ - Único - Fica extinto, quando vagar,, o cargo de Feitor. 
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Artigo 8D - Ficam e riados <>S :seguintes cargos no quadro do f'uncions.lismo: 
1 - Diretc>r .A.dministrs.tivo 
1 - D!retc>r ide Contabilidade 
1 - Diretc:>r da Fazenda 
1 - Diretc:>r de Obras 
1 - Chefe da Secção , D Agua 
1 - Desenh.ists. 
1 - Al.moxi9.rif' e 
1 - Fiscal da Diretoria da Fazenda 
4 - lD Escriturário 

.2 - 2g Escriturário 
1 - ContÍIDJ.o. 

Artigo 9g - Os cargos técnicos de Diretor de Obras, Diretor de Contabili
dade, Professo:r e Contador, serão providos por pessôas legal
mente habilitadas. 

Artigo l�Q- Os ocupantes de cargos declara.dos extintos por esta lei con
tinuam em efetivos exerclcios, com todas as obrigações, direi-

, tos e vantagens, ate que, vagando os cargos, se torne efetiva 
a extinção. 

Artigo 110- Os titulares dos cargos cujas donomina.ções tenham sido alte
radas por esta le1i, entrarão, automaticamente, no exercício 
de suas novas f'UIILções, mediante simples apostila em seus ti
tulos de. nomeação1. 

Artigo 12D- , Os proventos anua.is dos aposentados Jose Laurindo da Costa.-
Porteiro- e Au.gus.to Machado- Varredor-, passam a ser de er t 
16.ooo,oo (dezess;eis mil cruzeiros ) e Cr $ io.aoo,oo (déz mil-
e oitocentos cru2;e1ros ), respectivamente. 

TI'I�LO IV 
DOS P ..ADRCIES DE VENCIMENTOS 

Artigo i;D- Fica instituid.a BL partir de lD de março de 1.952, a seguinte 
escala de pad.r·õee� de vencimentos dos cargos constantes do 
Quadro dos FurLcicmários Municipais: 

PADRÃO 

A • 

B • 

e • 

D • 

E • 

• • • • • • • •• • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • •• • • • • • • • • 

• • • • • • • u • • • • • • • • 

VENCIMENTOS ANUAIS 
... Cr t -

ia.000,00 

21.000,00 
21.600,00 

24.000,00 

26.400,00 
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• • • • • • • • • • • • • • • 
G • • • • • • • • • • • • • • • • • 
R • • • • • .  • • • • • • • • • • • • 
I • • 
J • •  

• • • • • • • • • • • • • • • 

X • 
• • • • • • 

• • • • • • • 
• • • 
• • • 

• • • 
• • • 

• • • 
• • • 

L • • • • • • • • • • • • • • • • • 

;0.000,,00 
;1.eoo,,00 

;6.000,,00 

49.200,,00 

51.600,,00 

54.000,,00 
72.000,,00. 

Artigo 14g - Ao pessoal varia.vel - mensalistas e diaristas -,, f'icam. asse-
, gurados os venci.mantos e d.larias constantes da tabela anexa 

nD 2. 

TITULO V 
DISJ?OS IÇÔES GERAIS 

CAPITUI.0 I 

DA PRgSTAÇ10 DE FIANÇAS 
Artigo 15D - Estão sujeiteis eL prestação de fianças,, nos termos do artigo 

;6 e seus paragi•af'os,, do Decreto-Lei Estadual nQ l;.o;o,, de 
2e-10-1.94J, os funcioná.rios que exerçam os seguintes cargos: 

I - 'l'esc>ureiro 
II - Al:m::>xarite. 

§ - Único - São arbitraa.s,s ns seguintes tiançau 
I - Cr$ ;0.000,,00 (trinta mil cruzeiros) para o 

TesoureiroJ 
II - Cr $ 15 .ooo,, 00 (quinze mil cruzeiros) para o 

Almoxarite. 
CAPI-TUW II 

DAS D:CÁRIAS, AJUDAS DE CUSTO E GRATIFICAÇÕES 
Artigo 16D - As di�rias e ajudas de custo serão concedidas aos funcioná

rios, na forma t:istatuid.a no Decreto-Lei Estadual ng i;.o;o, 

de 28 de out\1brc:> de 1.942. 

§ - Único - Fica instituld.a a seguinte tabela de diárias: 
Vencime nt<>s inensais Diárias- Cr $ -

Até Cr $ 2.000100 • • .. • • • • • • • • • • • • • • 4o, OO 

De mais de Cr $ 2.000,,00 i!l.té Cr $ 3.000,00 • • • • • 50,00 

De mais de Cr $ ;.000,,00 i!l.té Cr $ 4.000,00 • • • • • 60100 

De mais de Cr $ 4.000,00 • • • • • • • • •  • • • • • 80,00. 

Artigo 171 - SÓ serão conc�ed:idas gratif'icações por· prestação de serviços 
extraordin�r:Les, na forma do Decreto-Lei Estadual nD 13.030,, 

de 28 de outubro de 1.942. 

CAPITULO III 
DAI� S'UBSTITUIÇÔl!'.8 
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Artigo lSD - As substituições Herão feitas na conformidade dos artigos 89 
a 92 do Decrete>-LE'i Estadual nR 13.030, de 28 de outubro de 
i.942. 

CJ�I��ULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 19D - As despesas co111 a execução da presente lei, no corrente exer
c!cio, correrãc> pc)r conta de verbas próprias consignadas em , orçamento, suplem1entadas se necessario. 

Artigo 20 D- Os vencimentos e 1:1a1á.rios fixados por esta lei, serão perce
bidos a partir do dia lR de março de i.952. 

Artigo 21D - Esta lei entra1:-á 1em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposi�(Õe1s em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 17 de julho de 1.952. 

��.� 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipa�-

���� 
,;;;::;· � . .....,..--,--�des ljobil' 

-Secretario-

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Assis, em. 17 
de julho de 1.952. 

/DÓ/·-
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TABELA ND l,, ANEXA À. l�EI ND 200, DE 17 DE JULHO DE 1.952 

Denominaçiío 1ios cargos 

I CARGOS ISOLADOS D:E PROVIMENTO EFETIVO 
DIRETORIA ADMINISTRA TIVA 

-·----

Secretaria: 
Diretor Administrativo • • 

lD Escriturário • • • • • • 

Porteiro • • • • • • • • • 

Continuo • • • • • • • • • 

Escolas Municlpa:ls: 
Professores • • • • • • • •  

Biblioteca: 
,, Bibliotecarlo. • • • • • • 

DIRETORIA DA PAZENDiA 

• • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • 

Diretor da Fazenda • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Lançadorla: 
Fiscal • • , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

2Q Escritur,rio. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

lD Escr1turar1o • • • •  

Tesoure.ria: 
Tesoureiro , • • • • • • • 

lD Escritura.rio. • • • • • 

• • • • 

• • • • 

• • • • 

• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • 

DIRETORIA DE CONTA1ULIDADE 
Contabilidade: 

Diretor de Contabilidade • • • • • • • • • • • • • • • 

Contador. • , • • • _ • • • •. • • • • • • • • • • • • • • 

lD Eseriturario. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

2Q Escriturário. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Alm:>xarif'ado: 
Almoxarif e • • • • • • • • • • • • • L . • • 

DIRETORIA DE OBR.!!_ E SERVIÇOS PUBLICOS 
• • • • • 

Diretor de Obras • • • • • 

Desenhista • • • • • • • • 

lD Fiscal. • • • • • • • • 

2D Fiscal • • • • • • • • •  

• • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • 

Secção de Água: 
Chefe de Secção • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

Fiscal • • • • • • • •  , • • • • • • • • • • • • • • • •  

Encarregado do Reservat;or�lo • • • • • • • • • • • • • • 

Encarregado das Bombal!!1 • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ajudante do Enearregaclo cias Bombas • • • • • • • • • • 

Encarregado das Ligações e Rêde. • • • • • • • • • • • 

Matadouro: 
Zelador. • . •  • • • •  

Cemitérios: Da 
Zelador-Fiscal • • • 

Do Distrito de 
Zelador-Fiscal • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 
, E�edie • 

o • • • • • • • • • • • • • • • • 

��àruman 
� . . . . . . . . . . . . . . . . 

Padrões 

K 
E. 
D 
A 

D 

D 

D 
e 
E 

J 
E 

K 
I 
E 
e 

D 

L 
D 
F 
D 

H 
D 
D 
D 
B 
B 

D 

B 

B 
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Do Distrito de 1i'lo:r!nea: 
Zelador-Fiscal • • .. • • • • • • • • • • • • 

I • CARGO ISOLADO JDE PROVIMENTO EFETIVO, 
EXTINTO QUANDO VAGAR 

Feitor • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • 

• • • 

• • • 

TABELA NQ 2, ANEXA À LEI NQ 200, DE 17 DE JULHO DE 1.952 
I - MENSALISTAS 

-

B 

G 

Denominação dos cargos \rencimentos anuais 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Escolas Municipais: 

Proressores • • • • • • • • • • • 

DIRETORIA DE OBIUS E SERVIÇOS 
Matadouro: -

Magarere • • • •  , • • •  

Limpeza Public1u 
Motorista • • • • • • 
Encarregado • • • • • 
Coletores de Lixo • • 
Varredores. • • • • .. 

• • • 

• • • 

• • • 

• • • 

• • • 
Transporte d.e C:arnes: 

Motorista • • • • • • • 
Jardins PÚbli ccts : 

. • 

Jardineiro. • • • • .. • • • 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

Conservação de Rodovias: 
Motorista • • • • • .. • • • • 

Tratorista. • • • • .. • • • • 
Patrolistas' • • • • .. • • • • 
Encarregado • • • • .. • • • • 

Viveiro de MudJLs: 
Encarregado • • • • .. • • • • 

Campo de Avlaçiio: 
Zelador. • • • • • .. • • • • 

-

II - DIARISTAS 

, Opera.rios de la. • ,, • • • • 

# Opera.rios de 2a. • ,, • • • • 

-

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

... Cr. -

• • • • • 24.000,00 
PÚBLICOS 

• • • • • 18.600,00 

• • • • • 24.000,00 
• • • • • 19,.800,00 
• • • • • lb.200,00 
• • • • • 16.200,00 

• • • • • 24.000,00 

• • • • • 18.000,00 

• • • • • 24.000,00 
• • • • • ;0.000,00 
• • • • • 26.400,00 
• • • • • . 20.400,00 

• • • • • 12.000,00 

• • • • • 9.600,00 

• • • • • Cr $ 50,00 p/ dia 

• • • • • Cr $ 45,00 p/ dia 


